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PORTARIA Nº 1.046, de 30

 

de dezembro

 

de 2025.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO resultado definitivo do concurso

 

público 01/2023, que

 

foi homologado pelo 
edital 28/2023

 

e o pedido de nomeação de

 

um

 

Profissional de Serviços de Saúde

 

–

 

Farmacêutico/Bioquímico

 

–

 

SEDE

 

para a Secretaria

 

Municipal

 

de Saúde

 

(PM-ADM-2025/12378).

 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   
Art. 1º Admitir,

 

em

 

vagas

 

previstas no Anexo V

 

do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
292, de 16

 

de maio

 

de 2023, a

 

candidata

 

para ocupar

 

o cargo e exercer

 

a função,

 

nível

 

VII,

 

e ter

 

lotação na

 
Secretaria

 

Municipal

 

de Saúde, em virtude de ter

 

sido

 

aprovada

 

em concurso público

 

(Edital 01/2023), homologado 
pelo Edital nº 28/2023.

 Parágrafo único. A

 

nomeada

 

por esta portaria possui

 

o prazo de quinze

 

dias, corridos, para 
apresentar

 

a documentação exigida, prorrogável, uma única vez,

 

por até outros quinze dias, o

 

requerimento da

 interessada
 

ou de seu representante legal,
 

por escrito, a contar do término do prazo inicial.
 Art. 2° Compete a Subsecretaria

 
de Recursos

 
Humanos executar

 
todas as

 
providências e 

procedimentos necessários à formalização da
 
contratação da

 
candidata.

 Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Nova Andradina-MS, 30

 
de

 
dezembro

 
de 2025.

 
 

  Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
    PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

Anexo I 
 

À Portaria nº 1.046, de 30
 
de dezembro

 
de 2025.

 
 

A
 

–
 

Nomeação Ampla Concorrência:
 

Profissional
 

de Serviços de Saúde
 

–
 

Farmacêutico / Bioquímico
 

–
 

SEDE
 Class.

  
Ampla

 

Concorrência
 Classificação.

  

Cota
 

Andressa Fernanda Pinheiro Jeleznhak
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-
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